
ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Resolução CPJ n.03/2005 

Altera dispositivos da Resolução CPJ n. 
002/2003.. 

O Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, no uso de 
suas atribuições, legais e regimentais e, 

Considerando  o  que  dispõe  o  §  4º,  do  art.  6º  da  Lei 
Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público); 

Considerando  a  necessidade  de  adequar  a  Resolução 
CPJ n. 002/2003,  de  11 de  junho de  2003,  à  finalidade  nela  expressa, 
para eleição a ocorrer no presente exercício; 

Considerando  ser  oportuno  o  estabelecimento  de  nova 
redação a dispositivos da mencionada Resolução, 

R E S O  LV E: 

Art.  1º.  Fica  atualizado  o  artigo  1º  da  Resolução  CPJ  n. 
002/2003, mantida a mesma redação, do seguinte teor: 

“ Art. 1º. A eleição dos componentes da  lista  tríplice para o 
cargo de ProcuradorGeral de Justiça do Estado da Paraíba realizarseá 
no dia 27 de julho do corrente ano, mediante voto secreto e plurinominal 
de todos os integrantes da carreira do Ministério Público”.
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Art.  2º.  Fica  alterada  a  redação  dos  dispositivos  adiante 
indicados: 

“   Art.  4º.  Somente  concorrerão  à  eleição  os Membros  do 
Ministério  Público,  em  exercício  há  pelo  menos  05  (cinco)  anos, 
maiores  de  30  (trinta)  anos  de  idade,  que  se  inscreverem, mediante 
requerimento,  em  duas  vias,  devidamente  protocolizado  e  dirigido  ao 
Presidente da Comissão Eleitoral. 

§ 1º  ................................................. 

§ 2º   O prazo para a inscrição dos interessados tem início 
a  partir  do  dia 27 de  junho, estendendose  até  o  dia  11 de  julho  de 
2005, nos seguintes horários: 

I – das 08h00 às 12h00; 
II – das 14h00 às 18h00. 

Art. 5º.  Após o exame  formal dos pedidos de  inscrição, a 
Comissão  Eleitoral  fará  publicar,  até  o  dia  13  de  julho  de  2005,  no 
quadro  de  aviso  da  ProcuradoriaGeral  de  Justiça,  bem  assim  no  2º 
Caderno do Diário da Justiça, a relação dos candidatos inscritos. “  

Art.  2º.  A  presente  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de 
sua publicação. 

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça,  em 
João Pessoa, 03 de Maio de 2005. 

Maria do Socorro Diniz 
Presidente 

Antônio de Pádua Torres 
CorregedorGeral
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Amarília Sales de Farias 
Procuradora de Justiça 

Neyde Figueiredo Porto 
Procuradora de Justiça 

Agnello José de Amorim 
Procurador de Justiça 

José Marcos Navarro Serrano 
Procurador de Justiça 

José Di Lorenzo Serpa 
Procurador de Justiça 

Maria Lurdélia Diniz Albuquerque Melo 
Procuradora de Justiça 

Janete Maria Ismael da Costa Macedo 
Procuradora de Justiça 

Sônia Maria Guedes Alcoforado 
Procuradora de Justiça 

Lúcia de Fátima Maia de Farias 
Procuradora de Justiça 

Josélia Alves de Freitas 
Procuradora de Justiça
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Alcides Orlando de Moura Jansen 
Procurador de Justiça 

Risalva da Câmara Torres 
Procuradora de Justiça 

Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena 
Procuradora de Justiça 

Doriel Veloso Gouveia 
Procurador de Justiça 

José Raimundo de Lima 
Procurador de Justiça 

Paulo Barbosa de Almeida 
Procurador de Justiça 

Álvaro Cristino P.G. Campos 
Procurador de Justiça


